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Linha 160 km 4,5 Lado Norte – Zona Rural  

CEP. 76.956-000- Município de Novo Horizonte do Oeste- RO  

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 

EDITAL Nº 01/2026 

ASSOCIAÇÃO RURAL DE PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES 

CNPJ Nº 02.497.486/0001-40 

Linha 160, Km 4,5 Lado Norte – Zona Rural 

Novo Horizonte do Oeste – Rondônia 

OBJETO: Construção de barracão multifuncional com área total de 200 m², destinado ao 

armazenamento de milho, soja, implementos agrícolas e apoio às atividades pedagógicas da Escola 

Agrícola vinculada à Associação Rural de Pais e Professores Chico Mendes. 

A ASSOCIAÇÃO RURAL DE PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES, por intermédio da 

Comissão Responsável pelo Procedimento Administrativo de Seleção e Contratação de Empresa 

Especializada para Execução de Obra e Serviços de Engenharia, torna público aos interessados que a 

divulgação do Resultado Final prevista no Edital nº 01/2026 fica prorrogada. 

A medida mostra-se necessária em razão da necessidade de análise minuciosa da documentação de 

habilitação apresentada pelas empresas participantes, abrangendo a verificação da regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, bem como da conformidade das propostas 

com as exigências constantes do Edital, Projeto Básico, Termo de Referência, Memorial Descritivo, 

Planilhas Orçamentárias e demais documentos integrantes do processo administrativo. 

A dilação do prazo visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, transparência, segurança jurídica, motivação dos atos 

administrativos, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa, garantindo que a decisão 

administrativa seja proferida com a devida cautela, fundamentação técnica e observância do interesse 

institucional. 

Dessa forma, fica redesignada a divulgação do Resultado Final para o dia 02 de junho de 2026, às 

13h00min, permanecendo inalteradas as demais disposições constantes do Edital nº 01/2026. 

O presente aviso será juntado aos autos do Processo Administrativo nº 01/2026 para fins de registro, 

publicidade e controle administrativo. 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 02 de junho de 2026. 

Atenciosamente,  

Nemias Kapisch Ferreira 

D'ney Santos 

OAB 11799 

(69) 999504616 
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